
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇPIO N~ 
OUTUBRO 

0.309/95 DE 
DE :J.. . 995 . 

24 DE 

INSTITUI O CODIGO DE ETICA E 
DECORO PARLAMENTAR. 

A C~mara Munici pal de No va Venécia , Est ado do Es
pirito Santo, no uso de sua s atri bu i ç~es l egais . aprova e a Mesa Di
retora Promulga a seguinte Resol uç~o : 

Capitulo I 

Dos Deveres Fun dame n tais do Vereador 

Art . 1Q - No exercício do mandato, o Vereador atenderà às prescri 
~ees constitucionais , da Lei Org~rica , do Regimento Interno e às 
contidas neste Código , sujeitando- se aos procedimentos disciplinado
res nele previstos . 

Art. 2Q - S~o deveres fundamen tai s d o Vereador : 

I - promover a defesa dos interesse s comunitários e mun icipais ; 

II - defender a integralidade d o patri~õnio municipa l; 

III - zelar pelo 
presentativas e , 
gislativo ; 

aprimoramen t o das ins ti tu i çees democráticas e re
part icularmente , pelas p r errogativas do Poder Le-

IV - exercer o manda t o com dignida de e respeito à c o isa pública e à 
vontade popular ; 

V - apresentar-se à C~mara durante a s sessbes legis l ativas 
rias e extraordinárias . part icipar das sessbes do P l enário 
reunibes das Comissees de que sej a membro , além das sess~es 
da Cêlmara . 

R ·1 eg. as t. s. 

ºº~--
Em .. ~ .. 4.p J O 95... __ 

............ ::::::.:~····-·:··-···· ....... _ 

Do Livro 

ordinà
e das 

solenes 
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Capitulo II 

Das Vedaçbes a.o Exerclcio do Nanda.to 

Art. JQ - E expressamente vedado ao Vereador , além de outras veda
ç~~~ presentes na Constituiç~o Federal e na Lei Org~nica do Municí
pio: 

I - desde a expediç~o do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, em
presas públicas, sociedades de economia mista , funda~bes ou empresas 
concessionárias de serviços públicos municipais, salvo quando o con
trato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo , funç~o ou emprego remunerado , inclusive 
os de que seja demissível ad nutum, nas entidades constantes da alí
i:iea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietário , controlador ou diretor de empresa que goze de 
favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela exer
cer funç~o remunerada; 

b) ocupar cargo ou funç~o de que seja demissível ad nutum nas enti
dades referidas na alínea a do inciso I, salvo o cargo de Secretário 
Municipal ou equivalente; 

c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades 
a que se refere a alinea a do inciso I; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

Parágrafo único - A proibiç~o constante da alinea a do inciso I com
preende o Vereador como pessoa fisica., seu cônjuge ou companheira e 
pessoas jurídicas direta ou indiretamente por ele controladas. 

Art. 4Q - Consideram-se incompativeis com a ética e o decoro parla-
men t·ar: 

I o abuso das prerrogativas previstas na Lei Organica do Municí-
pio; 

II a percepç~o de vantagens indevidas, tais como doaçbes, benefí
cios ou cortesias de empresas , grupos econômicos ou autoridades pú
blicas , ressalvados os brindes sem valor econômico; 

III - a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato 
ou de encargos decorrentes ; 

IV - o abuso do poder económico no processo eleitoral. 
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Parágrélfo t:mico - Inclui-se entre .:ts irregul.:tridades graves, para 
'ins deste artigo, a atribuiç~o de dotaç~o orçamentária, sob a forma 
de subvenç~es sociais, auxilies ou qualquer outra rubrica, a entida
des ou instituiç~es das quais particioe o Vereador , seu cônjuge, 
companheira ou parente, de um ou de outro, até o terceiro grau, bem 
como pessoa juridica direta ou indiretamente por eles controlada ou, 
ainda, que aplique os recursos recebidos em atividades que n~o cor
respondam rigorosamente às suas f iralidades estatutárias . 

Capitulo III 

Do Corregedor e da Comiss~o de éticél e 
Decoro Parlamentar 

Art. 5Q - A C~mara elegerá, entre seus pares , pelo voto da maioria 
absoluta dos Vereadores , o Corregedor da Câmara. 

Art. 6Q - Compete ao Corregedor : 

I - zelar pelo cumprimento do presente Código de Etica e Decoro P.:tr
lamentar; 

II corrigir os usos e abusos dos Vereadores, promovendo-lhes a 
responsabilidade. 

Art. 7Q - O Corregedor, por ato próprio ou em virtude de represento
ção fundamentada de terceiros, instituirá o processo disc1plin.:tr no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias do conhecimento dos fatos ou do re
conhecimento da denúncia e o encaminhará à Mesa da Càmara. 

Parágrafo único - Qualquer cidad~o . com base em elementos convincen
tes, poderá oferecer representaç~o perante o Corregedor, sob proto
colo. 

Art . BQ - Recebido o processo disciplinar, o Presidente da Cãmara, 
numa das 3 (três) sess~es plenárias subseqOentes, procederá à leitu
ra da representa~~º e convocará a eleição dos membros da Comiss~o de 
Etica e Decoro Parlamentar. 

Art. 9Q - A Comiss~o de Etica e Decoro Parlamentar será constituida 
por 3 (três) Vereadores . sempre que for recebida representaç~o con
tra vereador por infringência aos dispositivos desta Resoluç~o. da 
Lei Orgãnica, da Legislaç~o Eleitoral ou da Constituiç~o Federal. 

Parágrafo 1Q A Comissão de Etica e Decoro Parlamentar e 
considerada Comiss~o Especial, nos termos do Regimento Interno. 
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Parágrafo 2Q - Os membros da Comiss~o de Etica e Decoro Parlamentar 
ser~o escolMidos por escrutinio secreto, excluido o denunciado, sen
do conside rados eleitos os 3 (tr@s) Vereadores que o btiverem o maior 
número de votos. 

Pará.grafo Jg_ - No caso de imped i mento OLI de manifest.:i.ç:;Jlo de vontade 
de qualquer membro eleito na forma do parágrafo anterior, serà con
siderado eleito membro da Comiss~o . sucessivamente , o Vereador que 
tiver obtido maior número de votos . 

Art. 10 -
r~o, sob 
discrit:~o 

Os membros da Comiss~o de Etica e Decoro Parlamentar deve
pena de imediato desligamento e substituiç:~o, observar a 

e o sigilo inerentes à natureza de sua funç:;Jlo. 

Capitulo IV 

Das Medidas Disciplinares 

Art. 11 - As medidas disciplinares s~o : 

I - advert@ncia; 

II - censura; 

III - perda temporária do exercício do mandato; 

IV - perda do mandato. 

Art. 12 - A advertência é medida disciplinar de competência do Pre
~~dente da C~mara e serà .:iplicada naqueles casos n~o capitulados nos 
arts. 13 , 14 e 15 da presente Resoluç:~o. 

Art . 13 - A censura serà verbal ou escrita e serà aplicada pelo Pre
sidente da C~mara. 

Parágrafo 1 - A censura verbal serà aplicada quando n~o couber pe 
nalidade mais grave, ao Vereador que: (l_ 

I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres ineren
tes ao mandato ou os preceitos do Regimento Interno; 

II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas depen
dências da C~mara; 

III - perturbar a ordem das sess~es ou reuniees . 
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Parágrafo 2Q - A censura escrita serà imposta pelo Presidente da C~
mara e ~omologada pela Mesa , se outra cominac~o mais grave n~o cou-
ber, ao Vereador que: 

r - usar, em discurso ou proposic~o, de express~es atentatórias ao 
decoro parlamentar; 

II - praticar ofensas tisicas ou morais a qualquer pessoa , no edifí
cio da camara , ou desacatar, por atos ou palavras, outro parlamen
tar, a Mesa ou a Comissâo, ou os respectivos Presidentes . 

Art . 14 
exerci cio 

Considera-se incurso na sane~º de perda temporária do 
de mandato, quando n~o for aplicável penalidade mais gra-

ve, o Vereador que: 

I - reincidir nas hi póteses do artigo anterior; 

II - praticar transgressâo grave ou reiterada aos preceitos do Regi
mento Interno, desta Resolucâo cu Lei Org~nica do Municipio; 

III revelar conteúdo de debates ou deliberaç~es que a C~mara ou 
Comiss~o haja resolvido devam ficar secretos: 

IV - revelar informaç~es e documentos oficiais de caráter reservado, 
de que tenha tido conhecimento, na forma regimental . 

Art . 15 - Serâo punidos com a perda do mandato: 

I - a infrac~o de qualquer das proibic~es referidas no art. 3~ desta 
Resolu<;:âo; 

II - a prática de qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro 
parlamentar contidos no art. 4~ desta Resolucâo; 

III - o Vereador que falta r sem motivo justificado a 3 (trés) ses
s~es ordinárias consecutivas ou a 3~ (terceira) parte das sess~es 
ordinárias da Câmara , salvo licen ca ou missâo por esta autorizada , 
em cada sess~o legislativa ; 

IV - o Vereador que perder ou tiver suspensos os direitos palitices; 

V - quando o declarar a Justiça Eleitoral; 

VI - o Vereador que sofrer condenacâo criminal em sentenca transita
da em julgado. 

Capitulo V 

Do Processo Disciplinar 

Art. 16 - Recebida a representacâa, a Comissâo de Etica e Decoro 
Parlamentar observara os seguintes procedimentos: 
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I - iniciará, de imediato, as apuraçôes dos fatos e das responsabi
lidades; 

II oferecerá cópia da repcesentaç~o ao Vereador denunciado. que 
terá 0 prazo de 3 (tr@s) sessbes ordinàrias para apresentar defesa 
escrita e provas; 

III - esgotado o prazo, sem apresentaç~o de defesa, o Presidente da 
Comiss~o nomeará defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe 
igual prazo; 

IV - apresentada a defesa, a Comiss~o procederá às diligências e à 
instruç~o probatória que entender necessárias, findas as quais pro
ferirá parecer no prazo de 5 (cinco) sessees ordinárias, concluindo 
pela proced~nci~ d~ representaç~o ou pelo arquivamsnto da mesma, 
orerecendo, quando for o caso, Projeto de Resoluç•o apropriado para 
a ueclaraç~o de perda do mandato ou suspens~o temporária do exerci 
cio do m.:indato; 

V - na hipótese de pena de perda de mandato. a Comiss~o fará juntar 
ao processo parecer da Comiss~o de Constituiç~o e Justiça, que terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentá-lo 

VI - conclLtida a tramitaç~o na Comiss~o de Etica e Decoro Parlamen
tar, será o processo encaminhado à Mesa da C~mara e, uma vez lido no 
Expediente, será incluído ~a Ordem do Dia, nos termos do Regimento 
Interno, devendo uma ementa ser publicada no lugar de costume. 

Art. 17 - E facultado ao Vereador, em qualquer caso, constituir ad
vogado para sua defesa, que poderá atuar em todas as fases do pro
cesso. 

Art. 18 - Recebida a denúncia, a Comiss~o promoverá a apuraç~o dos 
fatos, a realizac~o de diligências e a audiência do denunciado, den
tro do prazo de 30 (trinta) dias . 

Art. 19 - Considerada procedente a denúncia por fato sujeito a medi
das de advert~ncia ou censura, a Comiss~o indicará ao Presidente da 
C~mara a sua aplica~~º e, em se tratando de infra~~º punivel com as 
penas de perda temporària ou definitiva do mandato, observar-se-~o 
os procedimentos dos incisos IV, V e VI do art. 16. 

Art . 20 - A sanç~o de perda temporària do exercicio do mandato serà 
decidida pelo Plenàrio. em escrutinio secreto e por maioria simples, 
que deliberará inclusive quanto ao prazo, que n~o poderá exceder a 
90 (noventa) dias. 

Art. 21 - A perda do mandato serà decidida pelo Plenàrio, em escru
tinio secreto e por maioria absoluta de votos. 

Pdrágrdfo único - Quando se tratar de infra~~º aos incisos III, IV e 
V do art. 15, a sanç~o serà aplicada de oficio, pela Mesa, resguat-

~ 
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dado, em qualquer caso, o principio da ampla defesa. 

Art. 22 - Toda e qualquer representaç~o. inclusive as oferecidas por 
pa~tidos politicos, obedecerà ao previsto nos arts. 7~. 8~ e 16 des
La Resoluç~o. 

Capi tu 1 o VI 

Disposiç~es Gerais e Transitórias 

Art . 23 - Quando um Vereador for acusado por 0L1tro de ato que ofenda 
a sua honorabilidade, pode pedir ao Presidente da C~mara ou Correge
dor que apure a veracidade da argõi~~o e o cabimento da sanç~o ao 
ofensor , no caso de improcedência da acusaç~o. 

Art. 24 - As apuraçbes de fatos e de responsabilidades previstas 
neste Código poder~o. quando a sua natureza assim o exigir, ser so
licitadas ao Ministério Público ou às autoridades policiais, por in 
termédio da Mesa da camara, caso em que ser~o feitas as necessàrias 
adaptaçbes nos procedimentos e prazos previstos nesta Resolu~~o. 

Art. 25 - O processo disciplinar regulamentado neste Código n~o será 
inter rompido pelu renúncia do Vereador ao seu mandato, nem ser~o pe
la mesma elididos as sançOes eventualmente aplicáveis e seus efei
tos. 

Art. 26 - Esta ResolL1r;;1.(o entt-a em vigor na data de sua publicaç~o, 
revogadas as disposiçbes em contrário. 

REGISTRE-SE,. PUBLIQUE-SE, CU/'1PRA-SE. 

nécia, 
1.995. 

Sala das SessOes da C~mara Municipal de Nova Ve
Estado do Espirita Santo, aos 24 dias do mês de outubro de 

/\~~~-J~~AVA 
VICE P S ENTE 

(]_ \. 

CELSO LUI~OS 
PRES I DE;;~ÉU ' 

HILDEBRANDO H. DE QUEIROZ 
PRIMEIRO SECRETARIO 
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